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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Foi realizada reunião ordinária do CMI no dia vinte e seis de agosto de dois mil e quinze
as quatorze horas na Casa do Conselho sito a rua Joaquim André numero 895 com a
presença  dos  conselheiros:,  Anésia  Benedita  Barbosa,  Clóvis  Misawa,  Elisângela
Cornachini  Corte  Real,  Inês  Machado  de  Lima,  Janete  Céli  Soares  Sanches,  Maria
Aparecida  Correa  Romualdo,  Maria  do  Carmo  Ramos,  Maria  Elisa  Botene  Usberti,
Mariana  Cabau  Marques  Lemes,  Monica  Graner  Menegatti,  Nélson  Ladeira,  Renata
Ganciar dos Santos, Renata Gava,  Sisino Motta Neto. Justificaram ausências: Anelise
Guastali, Maria Salete da Silva. Como convidados, recebemos Fatima Souza e Leticia
Chrispi, do gabinete do vereador Pedro Cruz e Eneias Marques de Oliveira, que pertence
a uma loja maçonica.  O sr Eneias veio até a reunião para compartilhar a idéia de fazer
uma cooperativa para suprir a demanda de fraldas geriátricas nas instituições de idosos.
O convidado se disponibilizou a criar uma entidade e pediu idéias para os conselheiros de
como a prefeitura pode ajudar com isso. A conselheira Mônica sugeriu que ele converse
com a presidente do fundo social do município e o conselheiro Clóvis marcou com Eneias
de ir  até o Lar dos Velhinhos para fazer um projeto.  O sr Nélson iniciou dizendo aos
conselheiros que foi na reunião da campanha de conscientização sobre o uso de vagas
especiais.  Foram  feitos  folhetos  para  colocar  em  carros  que  utilizam  as  vagas
indevidamente. Os conselheiros pediram alguns folhetos para participarem da campanha.
Além dessa reunião, o sr presidente foi ao gabinete do prefeito conversar sobre a criação
do fundo municipal do idoso, onde o mesmo disse para termos um pouco de paciência,
que atenderá essa questão no mês de outubro. A dra Janete irá conversar com o dr
Mauro para ver se agiliza o processo e irá rever a minuta, junto com a semdes e se
responsabilizou  em  fazer  as  alterações  necessárias.  A  conselheira  Elisa  disse  que
estamos pensando no município, para ajudar as pessoas da terceira idade, e, por isso,
acredita que devemos ter mais apoio nessa questão. O conselho recebeu um convite para
o  Fórum  Permanente  de  Direito  Previdenciário  e  Defesa  de  direitos  previdenciário  e
defesa dos direitos dos idosos. A reunião para organizadores deste evento será no dia
vinte  e  oito  de  agosto,  para  apresentarem propostas  de  palestras   sobre  direitos  do
consumidor do idoso, para os grupos da terceira idade. O sr Nélson falou que vai sugerir a
palestrante  Gislene,  que  esteve  presente  na  conferência  do  idoso.  A  conselheira
Elisangela disse que o tema não condiz com a área de estudo da Gislene. O sr Nélson
disse que vai entrar em contato com ela mesmo assim, para ter certeza e caso ela não
possa, ele tentará falar com a Maristela, para ela fazer a palestra ou pra indicar alguém.
Foram marcadas três visitas para o mês de setembro: dia onze as conselheiras Monica,
Elisa e Maria Aparecida irão na casa Anjos da Guarda 2; dia dezesseis os conselheiros
Sisino, Mariana e Elisa irão visitar a Casa Bonsai; dia dezoito a visita será na instituição
La  Vitta,  com os  conselheiros  Clovis,  Elisangela  e  Renata.  Foi  mencionado  deixar  o
formulário  ILPI  para  padronizar  as  visitas.  A  conselheira  Elisa  sugeriu  que  a  Naiara
montasse isso junto com os documentos da visita. No dia dois de setembro está marcado
uma palestra, “Aspectos biopsicossociais do envelhecimento” com o dr Jorge Luiz Daister,
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porém  alguns  conselheiros  não  poderão  estar  presentes.  A  conselheira  Mariana
comentou que talvez seja melhor marcar em uma reunião ordinária, para que a maioria
possa prestigiar a palestra. O sr Nélson ficou de entrar em contato e pensar em uma outra
data. Foi esclarecida a lei que trata de denúncia aos idoso, que afirma que as denúncias
de desrespeito, maus tratos, abandono ou qualquer violência com idosos serão recebidas
pela  semdes  –  dique  100.  O  departamento  de  proteção  social  especial  da  semdes
receberão os e-mails e encaminhará para o creas. A conselheira Renata Ganciar falou
sobre a conquista do decacampeonado dos Jogos Regionais do Idoso, que aconteceu de
dezenove a vinte e três de agosto, em Mogi Guaçu, com a participação de cinquenta e
seis cidades e em torno de três mil  atletas, acima de sessenta anos. As conselheiras
Mônica e Renata divulgaram a décima primeira Olimpíada Municipal da Terceira Idade,
que acontecerá durante todo o mês de setembro e conta com dezenove modalidades. A
olimpíada é destinada a grupos de terceira idade e pessoas acima de cinquenta anos que
queiram  participar.  Neste  evento,  a  cada  semana  será  lançada  uma  campanha  de
produtos para os participantes ajudarem o Lar dos Velhinhos. Na primeira semana será
feita a campanha para arrecadar sacos de lixo. Sem mais nada a tratar encerrou-se a
reunião e eu Renata Ganciar redigi a presente ata que será lida e se aprovada assinada
por todos.
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